
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 263/2022

A Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso de

suas  atribuições legais, na  Sessão Ordinária,
realizada  no  dia  20 de  junho de  2.022,
aprovou e decretou a seguinte,

LEI

Altera dispositivos da Lei  nº  3.750,  de 14 de

abril de 2008, que dispões sobre a concessão,

a título precário, do uso de áreas públicas de

lazer e institucionais e das vias de circulação,

para constituição de Loteamentos Fechados no

Município  de  Jaboticabal  e  dá  outras

providências,  para  instituir  o  Loteamento  de

Acesso Controlado e o Condomínio de Lotes.

Art. 1º  O art. 1º da Lei nº 3.750, de 14 de abril de 2008, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica instituído o Loteamento de Acesso Controlado e o

Condomínio de Lotes no Município de Jaboticabal.

§1º  Para  os  fins  desta  Lei  fica  estabelecido  as  seguintes

definições:

I  – Loteamento  de Acesso  Controlado:  loteamento  cercado ou

murado, no todo ou em parte do seu perímetro, conforme indicação em Projeto
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Urbanístico, com controle de acesso, por meio de instalação de dispositivos de

controle  como  guaritas  ou  portarias,  conforme  indicação  em  Projeto

Urbanístico, com a presença de funcionário credenciado pela Associação de

Proprietários,  que fará o controle  de acesso a pedestres ou condutores de

veículos não residentes, mediante identificação ou cadastro, sendo vedado o

impedimento de acesso destes ao loteamento, conforme estabelecido pela Lei

Federal nº 6.766/1979.

II – Condomínio de Lotes: divisão de gleba ou lote em frações

ideais, correspondentes a unidades autônomas destinadas a edificações para

fins residenciais unifamiliares, com áreas de uso comum dos condôminos.”

Art. 2º Fica inserido o art. 1-A na Lei nº 3.750, de 14 de abril de

2008, com a seguinte redação:

“Art. 1º-A. Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder o

uso, a título precário, das áreas públicas verdes e de lazer, assim como das

vias de circulação inseridas nos Loteamentos de Acesso Controlado, existentes

ou que vierem a ser aprovados na base territorial do Município de Jaboticabal.”

Art. 3º  O “caput”, o § 3º e o § 4º do art. 5º da Lei nº 3.750, de 14

de abril de 2008, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  5º A  área  máxima  do  loteamento  dependerá  de

considerações urbanísticas, viárias, ambientais,  e do impacto que possa ter

sobre a estrutura urbana, obedecidas sempre às diretrizes estabelecidas pelo

Plano Diretor de Desenvolvimento do Município de Jaboticabal.”

“§ 3º  Revogado.

“§ 4º  Revogado.
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Art. 4º  O art. 6º da Lei nº 3.750, de 14 de abril de 2008, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art.  6º Quando  as  diretrizes  viárias  definidas  pela  Prefeitura

Municipal  de  Jaboticabal  seccionarem  a  gleba,  objeto  do  projeto  de

loteamento, essas vias deverão ficar liberadas para o tráfego, sendo que as

porções remanescentes poderão ser fechadas.”

Art. 5º O inciso I e o II do art. 11 da Lei nº 3.750, de 14 de abril de

2008, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11. ...

“I – perda da outorga de loteamento.”

“II – pagamento de multa correspondente a 10% do valor venal do

terreno, aplicável a cada proprietário do lote pertencente ao loteamento, sem

prejuízo no ressarcimento de eventuais danos causados.”

Art. 6º O “caput” do art.  16 da Lei nº 3.750, de 14 de abril  de

2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 16.   Na hipótese de descaracterização de loteamento e a

consequente abertura ao uso público, das áreas objeto de concessão de uso,

as mesmas passarão a reintegrar normalmente o sistema viário, de lazer e

institucional do Município, bem como as benfeitorias nelas executadas, sem

quaisquer  ônus,  sendo  que  a  responsabilidade  pela  retirada  do  muro  de

fechamento  e  pelos  encargos  decorrentes  será  da  Associação  dos

Proprietários.”

Art. 7º  Fica inserido o art. 19 – A na Lei nº 3.750, de 14 de abril

de 2008, com a seguinte redação:
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“Art.  19  –  A. A implantação  do  Condomínio  de  Lotes  deverá

observar,  no  que  couber,  o  regramento  do  Condomínio  de  Lotes,  do

Condomínio  Edilício  do  Código  Civil  e  dos  Condomínios  Horizontais

Residenciais,  da  Lei  Complementar  nº  80,  de  09  de  outubro  de  2.006,  do

Município de Jaboticabal.

§1º  As  unidades  autônomas  do  Condomínio  de  Lotes  são

constituídas por lotes, sem vinculação com edificações.

§2º A  implantação  de  toda  a  infraestrutura  ficará  a  cargo  do

empreendedor.

§3º As áreas comuns de lazer, verdes e de circulação de pessoas

e veículos e outras pertencentes ao Condomínio de Lotes,  são de domínio

privado dos condôminos.

§4º Nos Loteamentos de Acesso Controlado,  a  conservação e

manutenção das áreas comuns de lazer, verdes, de circulação de pessoas e

veículos entre outras, são de responsabilidade da Associação de Proprietários”.

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboticabal, 21 de junho de 2022.

RENATA APARECIDA RONCAGLIO ASSIRATI – PRESIDENTE

JONAS ALEXANDRE DA SILVA - 1º SECRETÁRIO
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Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução nº  346/2018
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